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LAUDO DE AVALIAÇÃO PARA ALIENAÇÃO N°001/2024 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

 

Solicitante: EMPRESA ESTADUAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE GOIÁS PRODAGO 

Logradouro: AVENIDA GOIÁS Nº 305 

Complemento: ED. VISCONDE DE MAUÁ,3º 13º ANDARES 

CNPJ  24.812.554/0001-51   

Cidade: GOIÂNIA    UF: GO 

 

2. FINALIDADE DA AVALIAÇÃO  

A finalidade desta avaliação é estimar o valor de mercado de um imóvel 

urbano com área total do terreno de 173.901,866 m², conforme certidão de 

matricula nº. 45.521, do 1º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis, 

Comarca de Mineiros/GO, localizado na Chácara Coqueiros nº 1, final da rua 7, 

Vila Mutirão IV, Município de Mineiros/GO, de propriedade da Empresa 

Estadual de Processamento de Dados de Goiás - PRODAGO, Empresa 

Pública Estadual em Liquidação, para fins de alienação e regularização 

fundiária. 

 

3. VISTORIA  

O terreno foi avaliado “in loco”, por este subscritor no dia 05/03/2024, 

terça-feira no período da tarde, para identificação dos elementos físicos e 

aspectos essenciais, a fim, de possibilitar a definição do método avaliatório, 

sendo conferida metragem do terreno, analise do estado de conservação, as 

avarias e benfeitorias. 

 

4. FINALIDADE DO LAUDO   

Alienação. 
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5. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO   

 FONTE: GOOGLE EARTH ABRIL.2023 

 

 FONTE: GOOGLE EART ABRIL .2023 

Localização: Chácara Coqueiros nº 1, final da rua 7, Vila Mutirão IV, Município 

de Mineiros/GO. 
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6. REGISTRO FOTOGRÁFICO DO TERRENO AVALIANDO:    

           
Foto 01 – Vista frontal. (FONTE PROPRIA) 

                     
Foto 02 – Vista frontal – Construção de Casas Populares. (FONTE PROPRIA) 

          
Foto 03 – Vista frontal – Construção de Casas Populares. (FONTE PROPRIA) 

terreno 

Casas 

Populares 
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Foto 04 – Demonstrativo de vista frontal. (FONTE PROPRIA) 

             
Foto 05 – Vista lateral esquerda. (FONTE PROPRIA) 

                
Foto 06 – Vista lateral direita. (FONTE PROPRIA) 

 

Foto 1 

Foto 3 

Foto 2 
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Foto 07 – Vista do fundo. (FONTE PROPRIA) 

             
Foto 08 – Voçoroca – buracos de erosão, causado pela chuva e intempéries. (FONTE 

PROPRIA) 

           
Foto 09 – Área inclinada, com possível volume de chuvas maior no solo, levando ao 

aparecimento de voçoroca. (FONTE PROPRIA) 

voçoroca 
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Foto 10 – Área com médio processo erosivo, nas proximidades da voçoroca. (FONTE 

PROPRIA) 

                     
Foto 11 – Terreno parcial plana e parte suavemente onduladas. (FONTE PROPRIA) 
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7. CARACTERISTICAS DA REGIÃO E DIMENSÕES DO AVALIANDO:    

 

Infraestrutura: Água, Energia Elétrica, Telefone, Iluminação Pública – 

razoável.   

Serviços públicos e comunitários: Coleta de Lixo, Transporte Coletivo, 

Comércio, Segurança e Lazer - razoável. 

Ponto de relevância, fica próximo do parque de exposição de Mineiros, 

pouco deslocamento (distâncias curtas), para avenidas, rodovias, polo 

comercial, supermercados, colégios e CMEI.  

As dimensões do avaliando: TRATA-SE DE UMA ÁREA DE TERRAS 

medindo 173.901,866 m², situada na zona urbana deste Município e Comarca 

de Mineiros, Estado de Goiás, que assim se descreve e caracteriza: Inicia-se a 

descrição deste perímetro no ponto M-1 localizado na confrontação entre as 

terras de Carlos Marciano de Oliveira e o Parque de Exposições de Mineiros e 

segue com azimute de 155°49'01" e distância de 145,052, até o vértice M-01A, 

deste, 9 Eduardo Ferreira de Andrade – CREA 1018627944/D-GO segue com 

azimute de 207°42'19" e distância de 315,334 m., até o vértice M5, deste, 

segue com azimute de 267°57'19" e distância de 85,298 m., até o vértice M-6, 

segue com azimute de 278°08'06" e distância de 50,919 m, até o vértice M-7, 

deste, segue com azimute de 271°49'31" e distância de 131,13 m., até o vértice 

M-8, segue com azimute de 08°52'55" e distância de 24,342 m., até o vértice 

M-9, deste segue com azimute de 281°09'33" e distância de 240,849 m., até o 

vértice M-10 localizado entre o loteamento ALCIRA DE REZENDE e TERRAS 

DE JOAQUIM SEVERIANO TEODORO CARRIJO, deste segue confrontando 

com as TERRAS DE JOAQUIM SEVERIANO TEODORO CARRIJO com 

azimute de 46°07'24" e distância de 288,959 m., até o vértice M-11, localizado 

na divisa das TERRAS DE CARLOS MARCIANO DE OLIVEIRA, deste segue 

confrontando com TERRAS DE CARLOS MARCIANO DE OLIVEIRA com 

azimute de 46°07'24" e distância de 239,412 m., até o vértice M-12 deste, 

segue com azimute de 98°36'53" e distância de 211,634 m até o vértice M-1, 

ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Segue em Anexo I: certidão de matricula do imóvel. 
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8. MÉTODO UTILIZADO DE AVALIAÇÃO:    

 

Dentre os métodos de avaliação determinados pela Norma Brasileira - 

NBR 14.453 da Associação Brasileira de Normas Técnicas, adotaremos o 

MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO, para estimar 

o médio de lotes no município de Mineiros/GO. O valor do imóvel deverá ser 

obtido pela comparação de dados de mercado relativos a outros de 

características similares, comparados por Inferência Estatística no modelo de 

Regressão Linear. A utilização dessa metodologia se deve, por entendermos 

ser a que melhor reflete a realidade do mercado imobiliário para o objeto em 

questão, e além de ser a metodologia indicada, existia dados suficientes para o 

modelo. 

Sendo assim, foi levado em consideração as diversas tendências e 

flutuações do Mercado Imobiliário, identificando-se imóveis que tenham 

elementos com atributos comparáveis, chamados imóveis referenciais, para 

compará-los com o imóvel em avaliação. A partir da ponderação dos dados 

obtidos, foi possível determinar o valor do bem imóvel. É nesse contexto que 

este método se apresenta como o mais recomendado e utilizado para a 

avaliação de valor de imóveis. 

 

9. CONCLUSÃO:  

   

Diante das pesquisa para a determinação do valor do imóvel com 

elementos e características comparáveis e por meio do tratamento técnico e 

ponderações dos seus atributos, utilizando o MÉTODO COMPARATIVO 

DIRETO DE DADOS DE MERCADO e aplicadas as devidas técnicas de 

homogeneização que permitem a determinação do valor levando em 

consideração as diversas tendências e flutuações específicas do Mercado 

Imobiliário, a despeito de outros ramos da economia, conclui-se o quanto 

segue acerca do Valor de Mercado do imóvel objeto deste Parecer Técnico de 

Avaliação Mercadológica.  
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VALOR DO IMÓVEL AVALIADO: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 

quinhentos mil reais). 

 

Tratando-se de um Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 

expedida comercial que se louva em informações obtidas junto ao mercado 

imobiliário, considerando imóveis com características e localização sócia 

econômica semelhante, deve-se prever uma possível variação de até 5% nos 

valores acima expressos (-5% a + 5%), diante dos interesses inerentes do 

próprio mercado e de seu proprietário.  

 

10. CONSIDERAÇÕES E VALIDADE DO LAUDO:  

O valor encontrado neste laudo representa uma situação única e 

particular, inserida no contexto do presente momento da elaboração.  

O avaliador não tem no presente, nem contempla para o futuro, interesse 

algum no bem objeto desta avaliação, não tem nenhuma inclinação pessoal em 

relação à matéria envolvida neste laudo e tampouco dela aufere vantagem.   

Os valores aqui apresentados referem-se a um determinado momento e, 

sendo assim, a sua validade é para a data de sua elaboração. O valor da 

avaliação pode permanecer conforme juízo do interessado. Quanto maior o 

tempo transcorrido desde a data de sua elaboração, maior será a necessidade 

de uma nova avaliação. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

___________________________________________ 

Engº Samuel Corsino Nogueira 

CREA – 301172/TO RN: 2413973800 

Goiânia, 06 de março de 2024 
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ANEXO I – CERTIDÃO DE MATRICULA  
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